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DECISÃO
Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL – INSS  contra acórdão prolatado, por unanimidade, pela 

Turma Regional Suplementar de Santa Catarina do Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região, no julgamento de agravo de instrumento, assim ementado (fl. 33e):

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. REVISÃO PELOS TETOS DAS ECS 20/98 E 
41/03. BENEFÍCIO ANTERIOR À CF/88. LIQUIDAÇÃO ZERO. 
INOCORRÊNCIA. DIFERENÇAS EXISTENTES. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. TEMA 810 DO STF. TEMA 905 DO STJ. 
SOBRESTAMENTO. PAGAMENTO DO VALOR 
INCONTROVERSO.
Com a EC 41/03, embora a média pura dos salários-de-contribuição não 
mais sofresse a limitação pelo novo teto instituído, é correto afirmar que 
esse novo limite "liberou" a média pura da glosa antes aplicada pelo teto 
então vigente, gerando reflexos positivos na renda mensal. Há, portanto, 
diferenças a serem pagas ao segurado.
Enquanto pendente solução definitiva do STF sobre o tema 810, o 
cumprimento do julgado deve ser iniciado com a adoção dos critérios 
previstos na Lei 11.960/09, inclusive para fins de expedição de requisição 
de pagamento do valor incontroverso, remetendo-se para momento 
posterior ao julgamento final do STF a decisão do juízo da execução 
sobre a existência de diferenças remanescentes, acaso definido critério 
diverso.

Com amparo no art. 105, III, a e c, da Constituição da República, além de 

divergência jurisprudencial, aponta-se ofensa aos dispositivos a seguir relacionados, 

alegando-se, em síntese, que:

I. Art 23 do Dec. n. 89.312/1984 - constatada a limitação do salário 

de benefício ao maior valor-teto na concessão, o cálculo dos 

valores devidos ao segurado, no caso dos benefícios concedidos 

antes da CRFB/1988, deve observar a sistemática dos dois 
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limitadores, disciplinada pela legislação da época da concessão; 

II. Art. 103 da Lei n. 8.213/1991 - Requer seja reconhecida a 

ocorrência de decadência caso haja modificação de qualquer das 

regras segundo as quais o benefício foi concedido;e

III. Art. 104 da Lei n. 8.078/1990 -  requer seja reconhecida prescrição 

das parcelas anteriores a cinco anos da propositura da ação 

individual;

Sem contrarrazões (fl. 63e), o recurso foi inadmitido (fls. 66/67e)

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 2015.

Nos termos do art. 932, III, do Código de Processo Civil de 2015, 

combinado com os arts. 34, XVIII, a, e 255, I, ambos do Regimento Interno desta Corte, 

o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a não conhecer de recurso 

inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos 

da decisão recorrida.

Não obstante impugne acórdão proferido em agravo de instrumento, 

entendo relevante registrar o cabimento do presente recurso especial, porquanto ausente a 

possibilidade de modificação do decisum originário, considerando não se tratar de 

decisão precária. Portanto, a insurgência endereçada à Corte é o caminho apropriado para 

impedir a preclusão da matéria.

No caso, extrai-se da decisão impugnada no que importa os seguintes 

trechos (fls. 33/40e):

Quando da apreciação do pedido de antecipação da pretensão recursal, 
assim me manifestei:
"1 - Reajuste pelos tetos das ECs 20/98 e 41/03 Cumpre definir as 
premissas para a liquidação das diferenças devidas em razão da 
aplicação do reajuste dos tetos operado pelas ECs 20/98 41/03 aos 
benefícios concedidos antes da CF/88.
Premissas Na linha do entendimento já assente neste Tribunal (vejam-se 
os seguintes julgados: TRF4, AC 5056285-08.2012.404.7000, Sexta 
Turma, Relator p/ Acórdão Celso Kipper, D.E. 22/11/2013; TRF4, AC 
5006374- 12.2017.4.04.7110, SEXTA TURMA, Relatora TAÍS 
SCHILLING FERRAZ, juntado aos autos em 04/04/2018), o acórdão 
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transitado em julgado reconheceu a aplicação da tese jurídica firmada 
no julgamento do RE 937.595 aos benefícios concedidos antes da 
CF/88.
Com efeito, para a correta liquidação do julgado, especialmente quanto à 
evolução da renda mensal a ser revisada, devem ser observadas as 
seguintes diretrizes:
(i) apurar a média dos salários-de-contribuição que compõem o período 
básico de cálculo, segundo legislação da época da concessão (art. 26 do 
Decreto 77.077/76; art. 21 do Decreto 89.312/84), sem aplicar menor ou 
maior valor-teto e sem multiplicar por coeficiente (média pura);
(ii) tomar a média pura dos salários-de-contribuição apurada e dividi-la 
pelo valor do salário mínimo da época da concessão, a fim de expressar 
a média em número de salários mínimos (art. 58 do ADCT);
(iii) evoluir a média pura dos salários-de-contribuição aplicando-se a 
equivalência salarial desde a concessão até dezembro/1991; a partir de 
janeiro/1992, atualizar o valor equivalente em salários mínimos pelos 
índices de reajustamento dos benefícios previdenciários até os dias atuais;
(iv) confrontar a média pura atualizada dos salários-de-contribuição com 
o teto de cada competência, especialmente a partir da EC 20/98;
(v) limitar a média pura dos salários-de-contribuição ao teto de cada 
competência e, sobre o valor então limitado (já com a glosa, portanto), 
aplicar o coeficiente de cálculo do benefício da época da concessão;
(vi) apurar as diferenças devidas e não pagas, atualizá-las segundo os 
critérios da decisão judicial e observar a prescrição eventualmente 
reconhecida pelo título.
No caso concreto, em cognição sumária, observo que o cálculo de 
liquidação apresentado pela contadoria e homologado pelo juízo 
observou os critérios acima delineados.
Com efeito, para a verificação das diferenças devidas, não importa o 
valor da renda mensal inicial original, e sim o correto valor da média 
pura dos salários-de-contribuição e do coeficiente de cálculo.
Assim, da análise do cálculo, fica claro que não procedem as alegações 
de execução fora dos limites do título executivo judicial ou de que o 
procedimento de liquidação implicaria a revisão da renda mensal inicial 
(destaques meus).

No que se refere à forma de cálculo e à eventual decadência pela alteração 

do cálculo do beneficio, verifico que a insurgência carece de prequestionamento, uma vez 

que não foi analisada pelo tribunal de origem.

Com efeito, o requisito do prequestionamento pressupõe prévio debate da 

questão pelo tribunal de origem, à luz da legislação federal indicada, com emissão de 

juízo de valor acerca dos dispositivos legais apontados como violados.

No caso, malgrado a oposição de embargos declaratórios, o tribunal de 

origem não analisou, ainda que implicitamente, a aplicação do suscitado art. 103 da Lei n. 

8.213/1991 e 23 do Decreto n . 89.312/1984.
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Desse modo, não tendo sido apreciada tal questão pelo tribunal a quo, a 

despeito da oposição de embargos de declaração, aplicável, à espécie, o teor da Súmula 

n. 211/STJ, in verbis: "inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da 

oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo”.

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OFENSA AO ART. 
535 DO CPC. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 284 DO STF, POR 
ANALOGIA. BENS PÚBLICOS. TERRENO DE MARINHA. 
ILEGALIDADE DO PROCEDIMENTO DEMARCATÓRIO. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA N. 211 DESTA CORTE SUPERIOR. REGISTRO 
IMOBILIÁRIO. CARACTERIZAÇÃO DO BEM COMO TERRENO 
DE MARINHA. MANDADO DE SEGURANÇA. VIA ADEQUADA. 
QUESTÃO MERAMENTE DE DIREITO. OPONIBILIDADE EM 
FACE DA UNIÃO. CARACTERIZAÇÃO DO BEM COMO 
PROPRIEDADE PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. 
PROPRIEDADE PÚBLICA CONSTITUCIONALMENTE 
ASSEGURADA (CR/88, ART. 20, INC. VII).
(...)
2. A controvérsia acerca da ilegalidade do procedimento demarcatório 
na espécie, pela desobediência do rito específico previsto no Decreto-lei 
n. 9.760/46 - vale dizer: ausência de notificação pessoal dos recorrentes - 
não foi objeto de análise pela instância ordinária, mesmo após a 
oposição de embargos de declaração, razão pela qual aplica-se, no 
ponto, a Súmula n. 211 desta Corte Superior.
(...)
5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não provido. 
Julgamento submetido à sistemática do art. 543-C do CPC e à Resolução 
n. 8/2008.
(REsp 1.183.546/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe 29/09/2010 – 
destaques meus).

Cabe ressaltar, ainda, que o Recorrente deveria ter alegado afronta ao art. 

1.022 do Código de Processo Civil, de forma fundamentada, caso entendesse persistir 

omissão, contradição ou obscuridade no acórdão impugnado, possibilitando, assim, a 

análise de eventual negativa de prestação jurisdicional pelo tribunal de origem, sob pena 

de não conhecimento da matéria por ausência de prequestionamento, como ocorreu no 

presente caso.

No mais, quanto à questão relativa ao termo inicial da prescrição,  a 

alegada violação ao artigo 104 da Lei n. 8.078/1990 não foi suscitadas nas razões do 

agravo de instrumento, sendo trazida tão somente em sede de recurso especial, o que, no 

ponto, configura indevida inovação recursal e impede o conhecimento da insurgência, em 
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decorrência da preclusão consumativa.

No que tange aos honorários advocatícios, da conjugação dos Enunciados 

Administrativos ns. 3 e 7, editados em 09.03.2016 pelo Plenário desta Corte, 

depreende-se que as novas regras relativas ao tema, previstas no art. 85 do Código de 

Processo Civil de 2015, serão aplicadas apenas aos recursos sujeitos à novel legislação, 

tanto nas hipóteses em que o novo julgamento da lide gerar a necessidade de fixação ou 

modificação dos ônus da sucumbência anteriormente distribuídos quanto em relação aos 

honorários recursais (§ 11).

Ademais, vislumbrando o nítido propósito de desestimular a interposição 

de recurso infundado pela parte vencida, entendo que a fixação de honorários recursais 

em favor do patrono da parte recorrida está adstrita às hipóteses de não conhecimento ou 

de improvimento do recurso.

Quanto ao momento em que deva ocorrer o arbitramento dos honorários 

recursais (art. 85, § 11, do CPC/2015), afigura-se-me acertado o entendimento segundo o 

qual incidem apenas quando esta Corte julga, pela vez primeira, o recurso, sujeito ao 

Código de Processo Civil de 2015, que inaugure o grau recursal, revelando-se indevida 

sua fixação em agravo interno e embargos de declaração.

Registre-se que a possibilidade de fixação de honorários recursais está 

condicionada à existência de imposição de verba honorária pelas instâncias ordinárias, 

revelando-se vedada aquela quando esta não houver sido imposta.

Na aferição do montante a ser arbitrado a título de honorários recursais, 

deverão ser considerados o trabalho desenvolvido pelo patrono da parte recorrida e os 

requisitos previstos nos §§ 2º a 10 do art. 85 do estatuto processual civil de 2015, sendo 

desnecessária a apresentação de contrarrazões (v.g. STF, Pleno, AO 2.063 AgR/CE, Rel. 

Min. Marco Aurélio, Redator para o acórdão Min. Luiz Fux, j. 18.05.2017), embora tal 

elemento possa influir na sua quantificação.

Assim, nos termos do art. 85, § 11, de rigor a majoração dos honorários 

anteriormente fixados de 10% (dez por cento, fl. 13e) para 12% (doze por cento) do valor 

da condenação.

Posto isso, com fundamento nos arts. 932, III, do Código de Processo 

Civil de 2015 e 34, XVIII, a, e 255, I, ambos do RISTJ, NÃO CONHEÇO do Recurso 
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Especial.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 24 de março de 2020.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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